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INTERESSADO - FACULDADE DE CIÊNCIAS ECONÔMICAS DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA. 

ASSUNTO - Indicação de José Roberto Ciacco, junto ao Departamento de So-

ciologia, História, Geografia e Direito, na Faculdade de Ciên-

cias Econômicas de São João da Boa Vista. 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR - Conselheiro Wlademir Pereira 

HISTÓRICO - A Direção da Faculdade de Ciências Econômicas de São João 

da Boa Vista indica José Roberto Ciacco, como Auxiliar de Ensino, junto 

ao Departamento de Sociologia, História, Geografia e Direito. 

FUNDAMENTaÇÃO-O ndicado é graduado em Geografia pela Faculdade de Filo-

sofia, Ciências e Letras de Guaxupé - Minas Gerais, em 1969; graduado em 

Ciências Económicas pela Faculdade de Ciências Econômicas de São João da 

Boa Vista também em 1969. 

Os diplomas estão devidamente registrados nos órgãos com -

petentes, o que lhes dá a necessária condição legal. A direção da Escola, 

ao indicar qualquer candidato, deve consultar seu próprio regimento para 

não fazê-lo fora das categorias docentes existentes. José Roberto Ciacco 

foi indicado primeiramente para Instrutor e a seguir para Auxiliar de En-

sino e nenhuma das categorias existe no regimento aprovado pelo Parecer 

CEE n° 480/73. 

CONCLUSÃO - Voto favorável à contratação, por parte da Faculdade de 

Ciências Econômicas de São João da Boa Vista, junto ao Departamento de 

Sociologia, História, Geografia e Direito, de JOSÉ ROBERTO CIACCO, na ca-

tegoria inicial da carreira docente. 

São Paulo, 5 de maio de 1973 

a) Conselheiro Wlademir Pereira - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclu -

são do VOTO do nobre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: Amélia Domingues de Cas-

tro, Luiz Cantanhede Filho, Moacyr Expedito Vaz Guimarães, Paulo Gomes 

Romeo, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello e Rivadávia Marques Júnior. 

Sala das Sessões da C. T. G., em 6 de junho de 1973 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo - Presidente 


